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Câmara Municipal de

Pirenópolis
INDICAÇÃO N5 035/2024.

Senhor Presidente,

Apresento a V. Exa., em consonância com os termos regimentais desta

Augusta Casa Legislativa, INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Secretário de

Infraestrutura e Trânsito, Senhor Cohval Santana Jaime, solicitando a

manutenção com patrolamento e encascalhamento das estradas vicinais das

seguintes regiões: Bernardo Sayão, Cocai, Mata do Cocai, Retiro, Bernarda,

Moreira, Lavras, Mondongo, Sem Terra, Chibil, Japão, Mineiros, Água Fria,

Vargem Santana, Goiabal, Três Pistas, Degredo, Serra do Mizael, Taboca, Fundão,

e nas proximidades da região de Jaranápolis, Radioiândia e Caxambu.

JUSTIFICATIVA:

Gostaria de chamar a sua atenção para a necessidade urgente de

manutenção das estradas vicinais em diversas regiões do nosso município, que

têm sofrido desgastes significativos devido à ação do tempo e às chuvas
torrenciais.

As comunidades de Bernardo Sayão, Cocai, Mata do Cocai, Retiro,

Bernarda, Moreira, Lavras, Mondongo, Sem Terra, Chibil, Japão, Mineiros, Água

Fria, Vargem Santana, Goiabal, Três Pistas, Degredo, Serra do Mizael, Taboca,

Fundão, e nas proximidades da região de Jaranápolis, Radioiândia e Caxambu têm

enfrentado dificuldades de locomoção devido ao estado precário das estradas.

Diante disso, solicito a realização imediata de patrolamento e

encascalhamento nessas vias, a fim de restabelecer a acessibilidade e

proporcionar condições mais seguras para o trânsito local.

Entendemos os desafios enfrentados pela Secretaria de Infraestrutura

e Trânsito, especialmente diante das condições climáticas adversas, mas

acreditamos que a pronta intervenção nessas estradas é essencial para garantir a
mobilidade e o bem-estar das comunidades afetadas.

Pirenópolis, 01 de fevereiro de 2024.
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